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DECRETO N001012010 

"EMENTA: DispOe sabre o horário nas 
repartiçoes püblicas no periodo do carnaval e 
dá outras providéncias." 

JOSÉ LUIS ANCHTE, Prefeito do Municipio de Barra do Piral, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuicOes legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a artigo 68, II da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a Decreto no 42.280, de 03 de fevereiro de 2010, do 
ExcelentIssimo Senhor Governador do Estado, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
23, de 04 de fevereiro de 2010; 

DECRETA: 

Art. 10  Seri considerado facultativo a ponto nas reparticOes municipais 
nos dias 15 e 17 de fevereiro - Segunda e quarta-feira de cinzas. 

Art. 2 0  Os servicos pUblicos essenciais, coma assisténcia médica (em 
caréter de urgencia-emergencia), limpeza urbana e procedimentos de sepultamento, 
funcionarão normalmente, a critério dos respectivos Secretários a indicaçao do 
responsavel. 

Art. 3 0  Enquadram-se nas excecOes do artigo 2 0  as Secretarias de 
Turismo, Lazer e Cultura e a de Cidadania e Ordem PUblica, que deveräo coordenar as 
festejos carnavalescos e ainda, a Departamento Municipal de Trânsito. 

Art. 40  A Secretaria de Administracao deverá cientificar as Poderes 
Legislativo e Judiciário. 

Art. 5 0  Este Decreto entrarã em, vigor n data de sua publicaçao, 
revogando-se as disposicOes em contrário. 

Art. 6 1  - Afixe-se, registre-se, ubli 	-Se e umpra-se. 
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